Divida

O governo bras11e1ro, através de seus

negociadores, e 0s bancos credores priva-
dos, por intermédio do chamado Comité
Assessor, chegaram ontem a um acordo
bédsico a respeito do pagamento dos juros
vencidos da divida externa nacional, que
atualmente totalizam cerca de US$ 8 bi-
Ihées. Conforme o comunicado divulgado
em Nova Iorque, o Brasil pagard US$ 2
bilhées em dinheiro até o final deste ano,
sendo que US$ 900 milhées deverdo ser
creditados junto aos bancos no curtissi-
mo prazo de dez dias, a contar da defini-
¢do dos detalhes do acordo. Os US$ 6 bi-
lhées serdo trocados por bénus, com ven-
cimento em dez anos e caréncia de trés.

Embora os detalhes do acordo néo se-
jam conhecidos, até porque serdo ainda
objeto de negociag¢do, os pontos ontem
anunciados deixam evidente que o go-
verno brasileiro cedeu em suas preten-
soes quanto a um acordo mais favordvel,
uma vez que a questdo dos créditos de
médio e longo prazos néo foi definida.

Como se sabe, o Brasil suspendeu o
pagamento dos juros de sua divida exter-
na em julho de 1989, antes, portanto, da
posse do atual Presidente da Repiiblica.
- Desde entdo, as instituigées credoras,
tanto privadas quanto governamentais,
tém exercido pressdo sobre o Pais e con-
dicionado qualquer negociagdo de longo
prazo a um acerto quanto aos débitos
vencidos. Tais pressoes tornaram-se ex-
tremamente fortes nas tltimas semanas.
E neste contexto que o acordo, ontem
anunciado, deve ser visto.

e desenvolv1ment0

O tado da negociagdo foi divul-
gado, com satisfagdo, pelo Presidente da
Republica e pelo principal representante
dos credores. E certo que, em termos de
valores e de condigées de pagamento,
ambas as partes cederam em suas pre-
tensées iniciais, o que demonstra a pos-
tura realista dos negociadores. O que
ainda estd por ser esclarecido, através
das negociagées futuras e do acesso que o
Pais venha a ter (ou ndo) a novos crédi-
tos, é se o Brasil nao tera cedido em ter-
mos de montantes e percentuais, mas se
indiretamente ndo abriu m&io também
de questoes de principio.,

O atual governo herdou a suspensao
dos pagamentos dos juros e a manteve
com o argumento de que as remessas aos
credores so0 poderiam ser retomadas a
partir de um acordo que contemplasse o
critério da capacidade do Pais de gerar
as divisas necessdrias sem inviabilizar o
desenvolvimento nacional. Este concei-
to, que foi adotado pelo Senado Federal
ao qual o acordo devera ser submetido, é
fundamental para a Nagdo e esta asso-
ciado, entre outras coisas, a um abando-
no de eventuais planos de ajuste de cara-
ter recessivo. Como indica a Resolucdo
n° 82 da Camara Alta, a capacidade de
pagamento estd relacionada ndo apenas
com o nivel das reservas — logo dos sal-
dos comerciais — mas também a capaci-
dade interna de pagamento, intimamen-
te vinculada ao desempenho da econo-
mia nacional.
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